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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 91/99
de 23 de Março

A sociedade Portugal-Frankfurt 97, S. A. — Socie-
dade Promotora da Presença de Portugal na Feira do
Livro de Frankfurt 97, criada pelo Decreto-Lei
n.o 177/96, de 21 de Setembro, sob a forma de sociedade
anónima de capitais maioritariamente públicos, teve por
objecto social promover a presença de Portugal como
país tema da Feira do Livro de Frankfurt 97.

Atendendo a esse facto, a sociedade iria ter um
período de vida necessariamente curto, dado que ces-
saria a sua actividade logo após a conclusão das funções
que lhe foram cometidas.

Ora, tendo-se esgotado, com a realização do citado
evento, o objecto da sociedade e encontrando-se já pra-
ticamente concluído o seu processo de liquidação,
importa ultimar o mesmo, salientando-se que o Estado
sucederá à Portugal-Frankfurt 97, S. A., na titularidade
das relações jurídicas que esta integrava.

Por outro lado, importa igualmente prever a trans-
missão para o accionista único, Estado, de todo o patri-
mónio activo e passivo da sociedade, após o registo do
encerramento da liquidação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É dissolvida, com efeitos reportados a 31 de
Março de 1998, a Portugal-Frankfurt 97, S. A. — Socie-
dade Promotora da Presença de Portugal na Feira do
Livro de Frankfurt 97, adiante designada por Portu-
gal-Frankfurt 97, S. A.

2 — A dissolução da Portugal-Frankfurt 97, S. A., não
carece de escritura pública, devendo o registo ser reque-
rido no prazo de 15 dias úteis, após a data da entrada
em vigor do presente diploma.

3 — A liquidação da Portugal-Frankfurt 97, S. A., será
efectuada nos termos da lei e das deliberações da assem-
bleia geral, sem prejuízo do disposto nos artigos seguin-
tes.

Artigo 2.o

Património

1 — Todo o património activo e passivo da sociedade
Portugal-Frankfurt 97, S. A., identificado na respectiva
conta final, é liquidado, por transmissão global para o
Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro, com dis-
pensa do acordo escrito dos seus eventuais credores.

2 — A Direcção-Geral do Tesouro, em representação
do Estado, sucede à Portugal-Frankfurt 97, S. A., em
todas as relações jurídicas, contratuais e processuais,
que esta integrava.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, o Estado,
através da Direcção-Geral do Tesouro, poderá assumir,
independentemente do registo do encerramento da
liquidação da Portugal-Frankfurt 97, S. A., as dívidas
da sociedade, em casos devidamente fundamentados.

4 — A Direcção-Geral do Tesouro ficará depositária
dos respectivos livros, documentos e demais elementos
de escrituração da Portugal-Frankfurt 97, S. A.

Artigo 3.o

Actos a praticar pelo liquidatário

Os actos a praticar pelo liquidatário da Portugal-
-Frankfurt 97, S. A., respeitantes à dissolução, liquidação
e extinção da sociedade, são efectuados com dispensa
de escritura pública e com isenção de quaisquer taxas
ou emolumentos, mediante simples requerimento por
ele subscrito, sendo o presente diploma título suficiente.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José Eduardo
Vera Cruz Jardim — Manuel Maria Ferreira Carrilho.

Promulgado em 3 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 92/99
de 23 de Março

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 381-A/97, de 30 de
Dezembro, fixou-se o regime de acesso à actividade de
operador de redes públicas de telecomunicações e de pres-
tadores de serviços de telecomunicações de uso público.

Assumiu-se, então, a necessidade de a liberalização
se realizar de forma gradual e progressiva de modo a
permitir a adaptação dos intervenientes do sector à plena
concorrência no mercado.

Tendo em conta o actual estádio de desenvolvimento
das telecomunicações e a dinâmica do sector, deixaram
de subsistir as razões determinantes de restrições que,
ao tempo, encontravam justificação.

Nestes termos, reforça-se a plena concorrência nos
mercados das telecomunicações, indo de encontro aos
objectivos delineados no quadro da Directiva Comu-
nitária n.o 96/19/CE, da Comissão, de 13 de Março.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 91/97, de 1 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo único

É revogado o artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 381-A/97,
de 30 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho.

Promulgado em 3 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 93/99
de 23 de Março

O Decreto-Lei n.o 179/89, de 27 de Maio, estabelece
as condições de exercício em Portugal das actividades
dos profissionais da informação turística.

No entanto, o referido diploma prevê requisitos para
o exercício da actividade profissional de guia-intérprete
que, sem o devido enquadramento, constituem uma res-
trição à livre prestação de serviços consagrada no
artigo 59.o do Tratado que instituiu as Comunidades
Europeias.

Torna-se, portanto, necessário distinguir as condições
em que são exercidas essas actividades, consoante os
profissionais se estabeleçam no nosso país e aí exerçam
a sua profissão de forma permanente ou apenas venham
prestar serviços, acompanhando grupos de turistas que,
em circuito fechado, entrem no território português e
regressem ao seu país de origem no fim de cada viagem.

Foram consultadas as associações representativas dos
trabalhadores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 179/89, de 27 de Maio,
o artigo 6.o-A:

«Artigo 6.o-A

É também permitido o exercício da actividade pro-
fissional de guia-intérprete por nacionais de Estados
membros das Comunidades Europeias, que preencham
cumulativamente as seguintes condições:

a) Prestar serviços de acompanhamento de grupos
de turistas, provenientes de outros Estados
membros das Comunidades Europeias, que, no
mesmo percurso turístico, entrem e saiam de
Portugal;

b) Estar nas condições referidas no n.o 2 do
artigo 5.o;

c) Acompanhar ou conduzir visitas dos grupos de
turistas referidos na alínea a) ao longo de todo
o itinerário, incluindo visitas a museus, palácios
e monumentos, com excepção das visitas a cida-
des ou locais classificados como património da
Humanidade, a museus, palácios e monumentos
nacionais, a aldeias históricas, que constem na
lista anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante e ainda a locais inseridos na
rede nacional de áreas protegidas.

Lista anexa nos termos do disposto na alínea c) do artigo 6.o-A

Cidades e locais classificados como património da Humanidade

Angra do Heroísmo

Centro Histórico.
Sé.
Igreja da Misericórdia.

Batalha

Mosteiro de Santa Maria da Vitória.

Évora

Toda a cidade dentro das muralhas.

Lisboa

Mosteiro dos Jerónimos.
Torre de Belém.

Porto

Centro Histórico.
Sé.
Igreja de São Francisco.
Palácio da Bolsa.
Baixinha.

Sintra

Palácio Nacional de Sintra.
Palácio Nacional da Pena (com o parque anexo).
Palácio de Seteais (incluindo os jardins).
Palácio do Mosteiro dos Milhões.
Castelo dos Mouros.
Convento dos Capuchos.
Convento da Senhora da Saúde.
Igreja de São Martinho.
Igreja de São Pedro.
Capela de Nossa Senhora da Piedade.
Capela de São Lázaro.
Museu Municipal (no Palácio Valenças).
Museu Arqueológico de São Miguel de Odrinhas.
Museu do Brinquedo.
Casa-Museu Ferreira de Castro.
Casa dos Ribafrias.
Fundação Brerardo.
Quinta de Monserrate.

Tomar

Castelo de Tomar.
Convento de Cristo.

Vila Nova de Foz Côa

Centro de Arte Rupestre.

Museus

Distrito de Aveiro

Museu de Aveiro.

Distrito de Braga

Museu dos Biscainhos.
Museu Regional de Arqueologia de D. Diogo de

Sousa.
Museu de Alberto Sampaio, em Guimarães.

Distrito de Bragança

Museu do Abade de Baçal.
Museu da Terra de Miranda, em Miranda do Douro.


